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ANEXO II - DADOS DO EDITAL 
 
SEÇÃO I: 
 
[1.1] O Mutuário é: Prefeitura Municipal do Rio Grande . 

 
 

 O Comprador é: Prefeitura Municipal do Rio Grande, Largo João 
Fernandes Moreira s/n, Cep 96200-900, Rio Grande. 
 
 

 O Projeto é: Programa de Desenvolvimento Municipal Integrado – PDMI, 
sendo que a uma das atividades deste projeto, que é alvo deste edital é a 
Regularização Fundiária de cerca de 3500 lotes distribuídos em seis 
bairros urbanos do município do Rio Grand, com execução prevista em 210 
dias. 
 

[6.1] A solicitação de esclarecimento sobre o Edital tem que ser recebida até 15 
dias corridos antes da data estabelecida para a apresentação das propostas. 
 
 

 O prazo para o Comprador responder a pedidos de esclarecimento é de até 
10 dias corridos antes da data estabelecida para a apresentação das 
propostas. 
 
 

[11.5] Na presente licitação é aplicável a alternativa A 
 
A: a duração do contrato é  menor que um ano 
 

[15.1] O valor da Garantia de Proposta é de Quarenta e Cinco Mil Reais. 
 

[16.1]  O período de validade da proposta será de 60 dias. 
 

 
 [18.2]  Identificação do Envelope Externo: 

Ao 
 Comprador Prefeitura Municipal do Rio Grande e Unidade 

Responsável pelo Recebimento das Propostas o Gabinete de 
Compras e Licitações Públicas. 

 O endereço para a apresentação das propostas é: Rua Marechal 
Floriano Peixoto nº. 458, Bairro Centro, Cep. 96200-380, Rio 
Grande, RS 

 Projeto: Programa de Desenvolvimento Municipal Integrado - 
PDMI 

 Proposta para Regularização Fundiária de cerca de 3500 lotes 
distribuídos em seis bairros urbanos do município do Rio 
Grande. 

     Edital Nº  NCB 01/2012 
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“NÃO ABRIR ANTES  DE 19/04/2012 às 15:00 hs” 

 
[19.1] 

 
O prazo para a apresentação de propostas é até às 14:00 hs do dia 
19/04/2012. 
 

 
[22.1] 

 
A sessão pública de abertura será realizada no Gabinete de Compras e 
Licitações Públicas, no dia 19 de abril de 2012 ás 15:00hs. 
 

 
[26.4] 

 
Os seguintes fatores serão considerados na determinação do preço de 
avaliação das propostas: 
 

  
a) O custo dos Serviços Decorrentes:   aplicável   não aplicável 
 

O Concorrente cotará o preço dos Serviços Decorrentes indicados no Anexo 
II, Dados do Contrato.  Esse preço será adicionado ao preço DDP / Destino 
Final, de acordo com a Cláusula 13 das CGC. 
 

  
c) Tempo de Execução do Contrato: 210 dias. 

 
[29.1]  

 
O limite para acrescer ou reduzir quantidades de Serviços deste Edital é de : 
25 % 
 

 
[32.2]  

 
O prazo para enviar o Contrato assinado para o Comprador é de 30 dias, 
contados da data do seu recebimento. 
 

[33.1] O prazo para manifestar sua intenção de recorrer é 2 dias corridos. 
[33.2] O prazo para apresentar as razões do recurso é: 2 dias corridos. 
 




